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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFÍCIO CERTIDÃO N° 42/2018 

São Roque, 15 de maio de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Nos termos,  do § 1°, Artigo 12, da Lei n°. 2,740, de 
05/12/2002, e do Artigo 1° da Lei n° 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons 
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que -seja 
providenciada a expedição. de CERTIDÃO da via pública (Com inicio na 
Estrada dos Veriâncio, após a escola Antonio Cavaglieri 3a  esquerda, 
conhecida como Estrada 3 cruzes), informando se tal(is) via(s) é(são) oficial(is) 
e se possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas 
dimensões. Se a(s) via(s) não for(em) oficial(is), solicitamos comunicar se 
a(s) mesma(s) é(sãol  de domínio Público. Em sendo, informar desde 
quando, ou ao menos, se o é(são) há mais de 05 (cinco) anos.  Caso não • 
haja informação sobre o tempo de domínio público da(s) via(s)„' solicitamos 
ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da . Prefeitura, 
imóvel localizado na(s) mesma(s) e há quanto tempo, conforme prepeitua a Lei 
3.134 de 08/02/2008. 'Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado 
um croqui do local. 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

NEWTOr a  IAS BASTOS 	 ROG 	Ï DAS LVA 
sidente 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque 
São Roque — SP 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	D E 	S A O 	PAULO 

- São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Natureza - 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício Certidão n.° 084/2018-GP 

São Roque, 01 de junho de 2018 

Ref.: Ofício Certidão n° 42/2018 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atendimento ao ofício em referência, eis anexa, devidamente 
viabilizada por nosso Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, a 
CERTIDÃO N° 0037/2018. Outrossim, segue a cópia da Lei n° 2.599/2000. 

Colocando-nos ao dispor, aproveitamos a oportunidade para 
renovar os mais altos protestos de estima e apreço. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Excelentíssimo Senhor 
Newton Dias Bastos 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

\CCR- 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Rua São Paulo, 966 — Taboão — 18135-125 - São Roque - SP 

www.saorogue.s445p3r.br  
PABX: (11) 4784-8500 

Gabinete: (11) 4784-8523 ou 4874-8591 
E-mail: gabinete gsaoroque.sp.gov.br  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 0037/2018 

Certifico, conforme solicitado através do Oficio Certidão n° 42/2018, da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é 

oficializada pela Lei 	99/2000, como "Estrada das Três Cruzes". Segue anexo a lei 

do local. Eu, 	cT 	' 	(Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a 

impressão. Eu, .~*ffre-"---e 	 (Alexandre Valente Oliani), 

Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e oito dias do mês de 

maio do ano de dois mil e dezoito. 	. 	• • 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE sAo ROQUE 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

005 

LEI  N.° 2599  
De 18 de outubro de 2000 

PROJETO DE LEI N.° 31/00-L, DE 06/09/2000 
(De autoria do Vereador Paulino Pereira - PSDB) 
AUTÓGRAFO N.° 2482, DE 27/09/2000 

Dá denominação a vias públicas localizadas no Distrito 
de Canguera e nos bairros do Goianã, da Campininha, do 
Sorocamirim e do Pavão. 

Efaneu Nolasco Godinho, Prefeito da Estância Turística 
de São Roque, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica denominada "Estrada Marilu'", a via pública conhecida pelo mesmo 
nome, que tem inicio em um ponto localizado entre o Km2 e Km 3 da Rodovia "Prefeito Quintino de Lima", lado 
esquerdo, sentido São Roque a Ibiána, Bairro do Goianã, passando pelo Loteamento Vinhedos de São Roque, pela frente 
da propriedade do Senar, e pelo Loteamento Jardim Santa Vitória, até atingir um ponto localizado entre o Km5 e Km6 
da Rodovia "Prefeito Quintino de Lima", no Bairro da Campininha. 

Art. 2.° Fica denominada "Estrada da Cefri", a via pública conhecida 
pelo mesmo nome, que tem início em um ponto localizado entre o Km5 e km6 da Rodovia " Prefeito 
Quintino de Lima", lado direito, sentido São Roque a Ibiúna, no Bairro da Campininha, passando por 
um túnel sob o leito da Ferroban (ex-Fepasa), seguindo à direita até a divisa com o Município de 
Mairinque. 

Art. 3." Fica denominada "Estrada das Flores", a via pública 
conhecida pelo mesmo nome , que tem início em um ponto localizado entre o Km8 e km9 da Rodovia 
"Prefeito Quintino de Lima", lado direito, sentido São Roque a Ibiána, junto à propriedade da 
SABESP, Distrito de Canguera, terminando na entrada do Sítio e Floricultura Mascaro. 

Art. 4Y Fica denominada "Estrada Angolana", a via pública que tem 
início na "Estrada da Cefri", junto à Capela de Santa Cruz, também conhecida por Capela do Setúbal, 
passando pela Portaria do Loteamento Parque Teresa Cristina, e terminando na entrada do Sítio 
Gualiente. 

Art. 5.° Fica denominada "Estrada Baden Club", a via pública, 
conhecida pelo mesmo nome, que tem início em um ponto localizado na "Estrada Angolana", 
terminando na entrada do Sítio Soares. 
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